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da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º e do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar os Serviços Sociais da Administração 
Pública (SSAP) a realizar a despesa relativa à aquisição de 
serviços de fornecimento de refeições confecionadas nos 
refeitórios dos SSAP para os anos de 2017, 2018 e 2019, 
até ao montante máximo de € 7 200 000,00, a que acresce 
IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos orçamentais decorren-
tes da execução do contrato de prestação de serviços de 
fornecimento de refeições confecionadas nos refeitórios 
dos SSAP não podem exceder, em cada ano económico, 
os seguintes montantes, aos quais acresce IVA à taxa legal:

a) 2017 — € 2 400 000,00;
b) 2018 — € 2 400 000,00;
c) 2019 — € 2 400 000,00.

3 — Determinar que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
orçamental apurado no ano que antecede.

4 — Estabelecer que os encargos orçamentais decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos por verbas 
adequadas a inscrever no orçamento dos SSAP.

5 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no Mi-
nistro das Finanças, a competência para a prática de todos 
os atos a realizar no âmbito da presente resolução, designa-
damente, para aprovar as peças do procedimento, designar 
o júri, pronúncia sobre erros e omissões, praticar o ato de 
adjudicação, aprovar a minuta do contrato a celebrar e 
representar a entidade adjudicante na respetiva assinatura.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de setembro 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 59/2016
A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela 

Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua redação atual, 
estabelece que a educação especial se organiza, preferen-
cialmente, segundo modelos diversificados de integra-
ção em estabelecimentos regulares de ensino, tendo em 
conta as necessidades de atendimento específico, podendo 
também processar -se em instituições específicas, quando 
comprovadamente o exijam o tipo e o grau de deficiência 
do educando.

O Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, na sua re-
dação atual, define os apoios especializados a prestar na 
educação pré -escolar, nos ensinos básico e secundário 
dos setores público, particular e cooperativo. De acordo 
com os princípios orientadores previstos no mencionado 
decreto -lei, as respostas educativas a prestar na educação 
especial obedecem aos princípios da justiça e da solidarie-
dade social, da não discriminação, da inclusão social e da 
igualdade de oportunidades no acesso e sucesso educativos, 
valorizando -se a prossecução destas respostas em ambiente 
educativo regular.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 4.º -A do 
referido decreto -lei, as instituições de educação especial 
têm por missão a escolarização de crianças e jovens com 
necessidades educativas especiais que requeiram interven-

ções especializadas e diferenciadas que se traduzam em 
adequações significativas do seu processo de educação ou 
de ensino e aprendizagem, comprovadamente não passíveis 
de concretizar, com a correta integração, noutro estabeleci-
mento de educação ou de ensino ou para as quais se revele 
comprovadamente insuficiente esta integração.

As cooperativas e associações de ensino especial e as 
instituições particulares de solidariedade social, abran-
gidas pela Portaria n.º 98/2011, de 9 de março, que as-
seguram a escolarização dos alunos com necessidades 
educativas especiais e que preencham os requisitos de 
funcionamento previstos nos artigos 3.º e 4.º da Porta-
ria n.º 1102/97, de 3 de novembro, na sua redação atual, 
usufruem de um apoio financeiro, formalizado mediante 
a celebração de um contrato de cooperação entre o Mi-
nistério da Educação e as respetivas entidades titulares 
da autorização de funcionamento, nos termos dos arti-
gos 9.º a 11.º da Portaria n.º 1102/97, de 3 de novembro 
e das Portarias n.os 383/2009, de 8 de abril, e 1324/2009, 
de 21 de outubro, compreendendo encargos com os ven-
cimentos de pessoal, as despesas de funcionamento, a 
mensalidade, o subsídio para material didático e escolar, 
e subsídios de alimentação e de transporte dos alunos.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio 
financeiro pelo Estado a cooperativas e associações de en-
sino especial e a instituições particulares de solidariedade 
social para o ano letivo de 2016/2017.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantida em vi-
gor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios decorrentes da celebração de contratos de coo-
peração para o ano letivo de 2016/2017, até ao montante 
global de € 4 950 000,00.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto 
no número anterior não podem exceder, em cada ano eco-
nómico, os seguintes montantes:

a) 2016 — € 1 623 000,00;
b) 2017 — € 3 327 000,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do 
n.º 2 para o ano económico de 2017 pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano económico de 2016.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no Mi-
nistro da Educação, a competência para a prática de todos 
os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de setembro 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 60/2016
O Congresso dos Poderes Locais e Regionais da Europa 

é um organismo internacional que funciona junto do Con-
selho da Europa e que tem por missão a defesa, reforço e 
o desenvolvimento do poder local e regional.
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Através da Resolução n.º 8/2010, de 11 de março, pu-
blicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 13 de 
abril, e no seguimento da consulta aos Governos das Re-
giões Autónomas dos Açores e da Madeira, da Associação 
Nacional de Municípios Portugueses e da Associação Na-
cional de Freguesias, foi proposta ao Conselho da Europa 
a composição da delegação portuguesa no Congresso dos 
Poderes Locais e Regionais da Europa.

Em virtude de em outubro de 2016 iniciar -se o novo 
mandato 2016 -2020, importa constituir a delegação por-
tuguesa no Congresso dos Poderes Locais e Regionais da 
Europa para aquele mandato.

Para a composição da delegação portuguesa foram con-
sultados o Governo Regional da Região Autónoma dos 
Açores, o Governo Regional da Região Autónoma da Ma-
deira, bem como a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
Propor ao Conselho da Europa os seguintes represen-

tantes de Portugal no Congresso das Autoridades Locais 
e Regionais para o mandato 2016 -2020:

a) Membros efetivos da Câmara das Regiões:

i) Vasco Ilídio Alves Cordeiro, Presidente do Governo 
Regional dos Açores;

ii) Miguel Filipe Machado de Albuquerque, Presidente 
do Governo Regional da Madeira;

iii) Fernanda Maria Pereira Asseiceira, Presidente da 
Câmara Municipal de Alcanena e membro da Comunidade 
Intermunicipal do Médio Tejo.

b) Membros supletivos da Câmara das Regiões:

i) Rodrigo Vasconcelos de Oliveira, Subsecretário Re-
gional da Presidência para as Relações Externas do Go-
verno Regional dos Açores;

ii) Rubina Maria Branco Leal Vargas, Secretária Regio-
nal da Inclusão e Assuntos Sociais do Governo Regional 
da Madeira;

iii) Maria Clara Pimenta Pinto Martins Safara, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Mourão e membro da 
Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central.

c) Membros efetivos da Câmara dos Poderes Locais:

i) Basílio Adolfo de Mendonça Horta da França, Presi-
dente da Câmara Municipal de Sintra;

ii) Fermelinda de Jesus Pombo Carvalho, Presidente da 
Câmara Municipal de Arronches;

iii) Maria do Céu Quintas, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Freixo de Espada à Cinta;

iv) Pedro Miguel de Sousa Barrocas Martinho Cegonho, 
Presidente do Conselho Diretivo da Associação Nacional 
de Freguesias e Presidente da Junta de Freguesia de Campo 
de Ourique.

d) Membros supletivos da Câmara dos Poderes Locais:

i) Artur Ryder Torres Pereira, Presidente da Assembleia 
Municipal de Sousel;

ii) Joaquim Barbosa Ferreira Couto, Presidente da Câ-
mara Municipal de Santo Tirso;

iii) Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, Presidente 
da Câmara Municipal de Braga;

iv) Maria Elisabete Ferreira Correia de Matos, Vo-
gal do Conselho Diretivo da Associação Nacional de 
Freguesias e Presidente da Assembleia de Freguesia de 
Torgueda.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de outubro de 
2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Portaria n.º 265/2016
de 13 de outubro

No âmbito do regime jurídico dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento (FEEI) para o período de 
programação 2014 -2020, a Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 
de março, alterada pela Portaria n.º 181 -C/2015, de 19 de 
junho, estabelece as regras aplicáveis ao cofinanciamento 
pelo Fundo Social Europeu (FSE) e pelo Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional (FEDER), no domínio da 
inclusão social e emprego.

No decurso da aplicação desta Portaria e considerando 
a experiência entretanto adquirida na sequência do lança-
mento de concursos para a apresentação de candidaturas 
e da execução de determinadas operações, identificou -se 
a necessidade de se proceder a alguns ajustes tendo em 
vista clarificar e simplificar a sua redação e suprir algumas 
lacunas, de forma a garantir uma maior clareza na respetiva 
interpretação e no desenvolvimento das operações abran-
gidas no domínio da inclusão social e emprego.

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 e no n.º 3 do 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, 
as alterações que aqui se preconizam foram aprovadas pela 
Deliberação n.º 17/2016 da Comissão Interministerial de 
Coordenação do Acordo de Parceria — CIC Portugal 2020, 
de 20 de setembro, carecendo de ser adotadas por portaria 
do membro do Governo responsável pela área do desen-
volvimento regional.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Desen-

volvimento e Coesão, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, ao abrigo do 
Despacho n.º 2312/2016, publicado na 2.ª série do Diário 
da República de 16 de fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração ao Re-
gulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e 
Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, 
de 30 de março, alterada pela Portaria n.º 181 -C/2015, de 
19 de junho.

Artigo 2.º
Alteração do Regulamento Específico do Domínio 

da Inclusão Social e Emprego

Os artigos 9.º, 88.º, 89.º, 116.º, 214.º, 215.º, 230.º, 232.º 
e 235.º do Regulamento Específico do Domínio da In-
clusão Social e Emprego, aprovado em anexo à Porta-
ria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, alterada pela Portaria 


